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Contrabando ou descaminho, Absolvição Sumária. Controvérsia 
Quanto ao Dolo. 

A absolvição sumária só é possível se evidenciada uma das hipóteses previstas no art. 397 do 
CPP. No caso, o tribunal de origem manteve a absolvição sumária do réu acusado de crime de 
contrabando ao argumento de que ele não tinha consciência da origem das máquinas caça-
níqueis apreendidas em seu estabelecimento. A Min. Relatora asseverou que, sendo ponto 
controvertido o conhecimento da procedência estrangeira das máquinas apreendidas e de seus 
componentes, mostra-se descabido o afastamento do dolo do agente sem a devida instrução 
probatória. Precedentes citados: REsp 1.206.024-ES, DJe de 13/8/2012, e REsp 1.206.103-ES, 
DJe de 14/2/2012. REsp 1.206.320-ES, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 4/9/2012. 

Informativo STJ n. 503 - Período: 27 de agosto a 6 de setembro de 2012 
(topo) 

 

Contrabando ou descaminho, Ação Penal. Descaminho. Tributo não 
Constituído. 

A Turma entendeu que não há justa causa para a ação penal quanto ao crime de descaminho 
quando o crédito tributário não está devidamente constituído. Apenas com a sua constituição 
definitiva no âmbito administrativo realiza-se a condição objetiva de punibilidade sem a qual 
não é possível a instauração de inquérito policial ou a tramitação de ação penal. Precedentes 
citados: HC 139.998-RS, DJe de 14/2/2011, e HC 48.805-SP, DJ de 19/11/2007. RHC 31.368-
PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 8/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 

Contrabando ou descaminho, Princípio. Insignificância. Habitualidade. 

A Turma deu provimento ao recurso especial do MPF para afastar a incidência do princípio da 
insignificância na hipótese em que havia habitualidade na prática do crime de descaminho, 
ainda que o valor apurado do tributo tenha sido inferior a R$ 10 mil. Precedentes citados do 
STF: HC 102.088-RS, DJe 21/5/2010; HC 97.007-SP, DJe 31/3/2011; HC 101.998-MG, DJe 
22/3/2011; HC 103.359-RS, DJe 6/8/2010; HC 96.202-RS, DJe 28/5/2010; do STJ: REsp 
784.091-PR, DJ 30/10/2006; HC 44.986-RS, DJ 7/11/2005, e HC 38.965-RS, DJ 22/8/2005. 
REsp 1.241.696-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 21/6/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 
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Contrabando ou descaminho, Substituição. Excepcionalidade. 

O paciente foi submetido à cirurgia para a retirada de câncer da próstata e, em razão disso, 
necessita de tratamento radioterápico sob risco de morte, além de precisar ingerir 
medicamentos específicos. O acórdão a quo reconheceu que a administração penitenciária não 
possui a medicação para uso diário do paciente. Assim, a Turma, entre outras questões, 
entendeu que, excepcionalmente, pode-se conceder ao preso provisório o benefício da prisão 
domiciliar, quando demonstrado que o seu estado de saúde é grave e que o estabelecimento 
prisional em que se encontra não presta a devida assistência médica. Entendeu ainda que a 
própria constrição em seu domicílio juntamente com a debilidade de sua saúde e necessidade 
de tratamento médico intensivo fazem as vezes da cautela exigida pela decisão que decretou a 
prisão diante do caso concreto. Destacou, também, que a Lei n. 12.403/2011, a qual entrará 
em vigor dia 4/7/2011, já permite, na linha da jurisprudência adotada neste Superior Tribunal, 
a possibilidade, em caso de doença grave, de o magistrado substituir a prisão preventiva por 
domiciliar (art. 282, II, e 318, II, do CP). Daí, concedeu em parte a ordem para substituir a 
prisão preventiva pela domiciliar para tratamento. Caberá ao juiz do feito a sua implementação, 
inclusive para o deslocamento para tratar-se, bem como adotar providências em caso de 
descumprimento. HC 202.200-RJ, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 21/6/2011. 

Informativo STJ n. 0489 - Período: 20 a 24 de junho de 2011 
(topo) 

 

Corrupção Ativa, Competência. Crime Imputado a Civil. Servidor. 
Justiça M ilitar 
 

Trata-se de conflito negativo de competência em que a controvérsia busca definir se a conduta 
imputada a civil - oferecer vantagem indevida a servidor da Justiça Militar da União com intuito 
de que deixasse de praticar ato de ofício (citação) - constitui crime militar para tornar a justiça 
castrense competente para o julgamento do respectivo processo. Inicialmente, consignou o 
Min. Relator que, a fim de caracterizar a competência da Justiça Militar quanto ao crime 
previsto no art. 9º, III, b, do CPM, não é necessário que tal crime, além de cometido por civil 
contra funcionário da Justiça Militar no exercício de função inerente ao seu cargo, seja 
praticado em lugar sujeito à administração militar. Observou que, nesse caso, a essência não é 
o local, e sim contra quem se comete o crime. Na espécie, o fato delituoso ocorreu na 
residência do denunciado, mas contra funcionário da Justiça Militar, analista judiciário que 
cumpria mandado de citação. Assim, entendeu estarem presentes as hipóteses do art. 9º, III, 
b, do CPM, parte final, o que impõe a competência da Justiça Militar nos termos do art. 124 da 
CF. Diante disso, a Seção conheceu do conflito e declarou competente para o julgamento do 
feito o juízo militar suscitante. CC 88.600-RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado 
em 14/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
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Corrupção ativa, Interceptação Telefônica. Prorrogação Reiterada da 
Medida. 

A Turma, por maioria, reiterou o entendimento de que as interceptações telefônicas podem ser 
prorrogadas sucessivas vezes pelo tempo necessário para a produção da prova, especialmente 
quando o caso for complexo e a prova, indispensável, sem que a medida configure ofensa ao 
art. 5º, caput, da Lei n. 9.296/1996. Sobre a necessidade de fundamentação da prorrogação, 
esta pode manter-se idêntica à do pedido original, pois a repetição das razões que justificaram 
a escuta não constitui, por si só, ilicitude. Precedentes citados: RHC 13.274-RS, DJ 29/9/2003; 
HC 151.415-SC, DJe 2/12/2011; HC 134.372-DF, DJe 17/11/2011; HC 153.994-MT, DJe 
13/12/2010; HC 177.166-PR, DJe 19/9/2011, e HC 161.660-PR, DJe 25/4/2011. HC 143.805-
SP, Rel. originário Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJRJ), 
Rel. para o acórdão Min. Gilson Dipp, julgado em 14/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 

 

Corrupção Ativa, Maus Antecedentes. Condenação. Processo Conexo. 
Inadmissibilidade. 

Tendo em vista que uma mesma sentença julgou dois processos conexos, mostra-se 
inadmissível a consideração da condenação oriunda de um desses para fins de exasperar a 
pena-base do outro processo, como maus antecedentes, seja porque julgados numa mesma 
oportunidade, englobada e indissociadamente, seja porque a condenação não cumpriu, até 
então, o requisito do prévio trânsito em julgado. HC 143.026-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 27/9/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 

 

Corrupção ativa, Nulidades. Fase Pré-Processual. Provas I lícitas. 
Contaminação. Ação Penal. 

Trata-se de paciente denunciado na Justiça Federal pela suposta prática do crime de corrupção 
ativa previsto no art. 333, caput, c/c o art. 29, caput, ambos do CP. A ação penal condenou-o 
em primeira instância e, contra essa sentença, há apelação que ainda está pendente de 
julgamento no TRF. No habeas corpus, buscam os impetrantes que seja reconhecida a nulidade 
dos procedimentos pré-processuais (como monitoramento telefônico e telemático, bem como 
ação controlada) que teriam subsidiado a ação penal e o inquérito policial; pois, a seu ver,  
incorreram em inúmeras ilegalidades, visto que os atos típicos de polícia judiciária foram 
efetuados por agentes de órgão de inteligência (pedido negado em habeas corpus anterior 
impetrado no TRF). Pretendem que essa nulidade possa ser utilizada em favor do paciente nas 
investigações e/ou ações penais decorrentes de tais procedimentos, inclusive, entre elas, a 
sentença da ação penal que o condenou. Anotou-se que o inquérito policial foi iniciado 
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formalmente em 25/6/2008, mas as diligências seriam anteriores a fevereiro de 2007 e, até 
julho de 2008, os procedimentos de monitoramento foram efetuados, sem autorização judicial, 
por agentes de órgão de inteligência em desatenção à Lei n. 9.296/1999. Inclusive, o delegado 
da Polícia Federal responsável teria arregimentado, para as ações de monitoramento, entre 75 e 
100 servidores do órgão de inteligência e ex-agente aposentado sem o conhecimento do juiz e 
do MP, consoante ficou demonstrado em outra ação penal contra o mesmo delegado – a qual 
resultou na sua condenação por violação de sigilo funcional e fraude processual quando no 
exercício da apuração dos fatos relacionados contra o ora paciente. O Min. Relator aderiu ao 
parecer do MPF e concedeu a ordem para anular a ação penal desde o início, visto haver a 
participação indevida e flagrantemente ilegal do órgão de inteligência e do investigador 
particular contratado pelo delegado, o que resultou serem as provas ilícitas – definiu como 
prova ilícita aquela obtida com violação de regra ou princípio constitucional. Considerou que a 
participação de agentes estranhos à autoridade policial, que tem a exclusividade de 
investigação em atividades de segurança pública, constituiria violação do art. 144, § 1º, IV, da 
CF/1988, da Lei n. 9.883/1999, dos arts. 4º e 157 e parágrafos do CPP e, particularmente, dos 
preceitos do Estado democrático de direito. Destacou também como fato relevante a edição de 
sentença condenatória do delegado por crime de violação de sigilo profissional e fraude 
processual – atualmente convertida em ação penal no STF (em razão de prerrogativa de foro 
decorrente de cargo político agora ocupado pelo delegado). Asseverou ser razoável que a 
defesa do paciente tenha apresentado documentos novos na véspera do julgamento dos 
embargos de declaração opostos contra a denegação do writ pelo TRF, visto não tê-los obtido 
antes (tratava-se de um CD-ROM de leitura inviável até aquele momento).  Como foram 
consideradas ilícitas as provas colhidas, adotou a teoria dos frutos da árvore envenenada (os 
vícios da árvore são transmitidos aos seus frutos) para anular a ação penal desde o início, 
apontando que assim se posicionam a doutrina e a jurisprudência – uma vez reconhecida a 
ilicitude das provas colhidas, essa circunstância as torna destituídas de qualquer eficácia 
jurídica, sendo que elas contaminam a futura ação penal. Contudo, registrou o Min. Relator, os 
eventuais delitos cometidos pelo paciente devem ser investigados e, se comprovados, julgados, 
desde que seja observada a legalidade dos métodos utilizados na busca da verdade real, 
respeitando-se o Estado democrático de direito e os princípios da legalidade, da impessoalidade 
e do devido processo legal; o que não se concebe é o desrespeito às normas constitucionais e 
aos preceitos legais. Para a tese vencida, inaugurada com a divergência do Min. Gilson Dipp, é 
inviável a discussão do tema na via do habeas corpus, pois ela se sujeita a exame de prova e 
não há os elementos de certeza para a conclusão pretendida pelos impetrantes. Destacou a 
coexistência de apelação no TRF sobre a mesma discussão do habeas corpus, com risco de 
invasão ou usurpação da competência jurisdicional local. Relembrou, assim, as observações 
feitas em julgamentos semelhantes de que esse expediente de medidas concomitantes e 
substitutivas de recursos ordinários é logicamente incompatível com a ordem processual por 
expor à possível ambiguidade, contradição ou equívoco os diferentes órgãos judiciais que vão 
examinar o mesmo caso concreto.  Asseverou ser fora de qualquer dúvida que o órgão de 
inteligência em comento se rege por legislação especial e institucionalmente serve ao 
assessoramento e como subsídio ao presidente da República em matéria de interesse ou 
segurança da sociedade e do Estado, mas tal situação, a seu ver, não afastaria a possível 
participação dos agentes de inteligência nessa ou noutra atividade relacionada com seus 
propósitos institucionais, nem impediria aquele órgão de relacionar-se com outras instituições, 
compartilhando informações. Entende, assim, que, mesmo admitindo o suposto e possível 
excesso dos agentes de inteligência nos limites da colaboração ou mesmo a eventual invasão 
de atribuições dos policiais, essa discussão sujeitar-se-ia à avaliação fático-probatória, que só 
poderia ser formalmente valorizada quando inequívoca e objetivamente demonstrada, a ponto 
de não remanescerem dúvidas. No entanto, explicitou que, nos autos, há uma grande 
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quantidade de cópias de documentos e referências que requer largueza investigatória 
incompatível com a via do habeas corpus. Ressaltou que, conquanto exista prova produzida em 
outra instrução penal, o suposto prevalecimento dessa prova emprestada (apuração dos delitos 
atribuídos ao delegado) pressupõe discussão de ambas as partes quanto ao seu teor e 
credibilidade, o que não ocorreu. Todavia, a seu ver, se fosse considerável tal prova, a 
conclusão seria inversa, pois houve o arquivamento dos demais crimes atribuídos ao delegado 
relacionados com a suposta usurpação da atividade de polícia judiciária, que, no caso, é a 
Polícia Federal, no que se baseou toda a impetração. Ademais, estaria superada a fase de 
investigação, pois há denúncia recebida, sentença de mérito editada pela condenação e 
apelação oferecida sobre todos os temas referidos havidos antes da instauração da ação penal; 
tudo deveria ter sido discutido no tempo próprio ou no âmbito da apelação, caso as supostas 
nulidades ou ilicitudes já não estivessem preclusas pela força do disposto na combinação dos 
arts. 564, III; 566; 571, II, e 573 e parágrafos do CPP. Ademais, o juiz afirmou implicitamente 
a validade dos procedimentos no ato de recebimento da denúncia e as interceptações ou 
monitoramentos tidos por ilícitos foram confirmados por depoimentos de testemunhas colhidos 
em contraditório, respeitada a ampla defesa. Para o voto de desempate do Min. Jorge Mussi, 
entre outras considerações, o órgão de inteligência não poderia participar da investigação na 
clandestinidade sem autorização judicial; essa participação, na exposição de motivos da Polícia 
Federal, ficou evidente. Assim, a prova obtida por meio ilícito não é admitida no processo penal 
brasileiro, tampouco pode condenar qualquer cidadão. Explica que não há supressão de 
instância quando a ilicitude da prova foi suscitada nas instâncias ordinárias e, nesses casos, o 
remédio jurídico é o habeas corpus ou a revisão criminal. A Turma, ao prosseguir o julgamento, 
por maioria, concedeu a ordem. Precedentes citados do STF: HC 69.912-RS, DJ 26/11/1993; RE 
201.819-RS, DJ 27/10/2006; do STJ: HC 100.879-RJ, DJe 8/9/2008, e HC 107.285-RJ, DJe 
7/2/2011. HC 149.250-SP, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador 
convocado do TJ-RJ), julgado em 7/6/2011. 

 
Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 

 

Corrupção ativa. Sigilo. Interceptação telefônica. Busca. Apreensão. 

Trata-se de habeas corpus em que, entre outras alegações, pretende-se a anulação das 
informações cadastrais obtidas com a alegada exacerbação de decisão judicial de quebra de 
sigilo telefônico, bem como das interceptações telefônicas e das buscas e apreensões operadas 
em desfavor do paciente, além da cassação do despacho que recebeu a denúncia com relação a 
ele. A Turma, por maioria, denegou a ordem pelos fundamentos, entre outros, de que, ao 
contrário do que asseverado pelos impetrantes, a identificação dos terminais que mantiveram 
contato com os telefones interceptados e o fornecimento dos respectivos dados cadastrais 
constituíram medidas efetivamente autorizadas pela decisão judicial, que acolheu todos os 
pedidos formulados pelo Parquet, entre os quais se inseria o envio, por parte das operadoras de 
telefonia, das contas reversas de vários números, que constituem o detalhamento das linhas a 
partir das quais foram efetuadas ligações para determinado telefone. Observou-se que 
posteriores requerimentos ministeriais contiveram o pedido expresso de fornecimento de contas 
reversas de vários números de telefone, providência autorizada pelos respectivos provimentos 
jurisdicionais que deferiram as diversas medidas solicitadas pelo órgão acusador, razão pela 
qual não se constata qualquer discrepância entre os ofícios encaminhados às operadoras de 
telefonia e as decisões judiciais emanadas. Destarte, a inclusão do paciente nas investigações 
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em decorrência da obtenção de seus dados cadastrais pelo fato de ter conversado com um dos 
corréus cujo sigilo das comunicações telefônicas estava quebrado deu-se de maneira lícita, a 
partir de pedidos do MP para que lhe fossem fornecidas cópias de contas reversas, o que foi 
deferido pelos magistrados responsáveis pelo feito. Registrou-se que o art. 5º, XII, da CF/1988 
assegura o sigilo das comunicações telefônicas no qual não se inserem os dados cadastrais do 
titular de linha de telefone celular. Quanto à busca e apreensão, assinalou-se não se ter 
retirado, no caso, a exclusividade da execução da medida por autoridade policial, a que 
inclusive se franqueia a requisição de auxílio, bem como que não houve qualquer ofensa ao art. 
144 da CF/1988, já que os policiais militares não invadiram a competência reservada à polícia 
civil, nos termos dos §§ 4º e 5º do referido dispositivo. Precedentes citados do STF: RE 
404.593-ES, DJe 23/10/2009; HC 91.481-MG, DJe 24/10/2008; do STJ: EDcl no RMS 25.375-
PA, DJe 2/2/2009, e HC 57.118-RJ, DJe 19/10/2009. HC 131.836-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, 
julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Corrupção ativa e passiva. Permuta. Imóvel. Menor. 

Trata-se de REsp interposto pelo Ministério Público contra a decisão do TJ que, por maioria de 
um voto, rejeitou denúncia contra magistrado e outros denunciados, reconhecendo a 
atipicidade da conduta, embora a denúncia narre fato típico. Isso porque, segundo o Parquet, 
teria ficado demonstrado, nos sete votos vencidos, que a conduta dos acusados configuraria os 
crimes de corrupção ativa (art. 333, parágrafo único, do CP) por parte de quem ofereceu a 
vantagem indevida e corrupção passiva por parte de quem as recebeu (art. 317, § 1º, CP). 
Consta da peça acusatória que houve suposta violação do dever funcional do magistrado, visto 
que sua esposa, advogada, conseguira alvará na comarca em que ele é o juiz titular, o que 
permitiu a permuta do imóvel de propriedade de menor, após frustradas tentativas. Isso porque 
já havia sido negada essa permuta em comarca da capital, inclusive mediante prolação de 
sentença, considerando-a desvantajosa ao menor por ter sido subavaliado o imóvel. Para burlar 
o impedimento do art. 134, V, do CPC, consta nos autos que teria sido pedido que outro 
causídico, amigo do casal, assinasse o novo pedido de alvará judicial, entretanto copiaram a 
petição anterior na íntegra e, para justificar a propositura naquela comarca, atribuíram o 
endereço dos pais de um dos denunciados. Para a acusação, o magistrado teria se beneficiado 
indiretamente com os honorários (R$ 20 mil) recebidos pela esposa. Ressalta o Min. Relator que 
a questão não demanda exame de provas, visto que as condutas narradas amoldam-se ao tipo 
penal da denúncia. Assim, não seria necessária a incursão no conjunto probatório. Também 
entende ser precipitada a decisão recorrida de arquivamento, visto ser inegável a gravidade da 
denúncia. Logo o recebimento da peça acusatória é necessário, aplicando-se o enunciado da 
Súm. 709-STF e considerando haver suposta vantagem ilícita, o que caracterizaria a possível 
conduta tipificada como corrupção passiva. Com esse entendimento, a Turma deu provimento 
ao recurso para receber a denúncia. Precedentes citados: REsp 800.817-SC, DJe 22/2/2010; 
REsp 1.076.287-RN, DJe 29/6/2009, e REsp 891.549-DF, DJ 13/8/2007. REsp 1.183.584-MT, 
Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/9/2010. 
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Desacato, Transação Penal. Descumprimento. Propositura. Ação 
Penal. 

A Turma, prosseguindo o julgamento, por maioria, reconheceu ser possível a propositura de 
ação penal quando descumpridas as condições impostas em transação penal (art. 76 da Lei n. 
9.099/1995). Destacou-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do 
tema, firmando o posicionamento de que não fere os preceitos constitucionais a propositura de 
ação penal em decorrência do não cumprimento das condições estabelecidas em transação 
penal, uma vez que a decisão homologatória do acordo não faz coisa julgada material. Dessa 
forma, diante do descumprimento das cláusulas estabelecidas na transação penal, retorna-se ao 
status quo ante, viabilizando-se, assim, ao Parquet a continuidade da persecução penal. 
Precedentes citados do STF: RE 602.072-RS, DJe 26/2/2010; do STJ: HC 188.959-DF, DJe 
9/11/2011. HC 217.659-MS, Rel. originária Min. Maria Thereza de Assis Moura, Rel. 
para acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 1º/3/2012.  
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Sonegação de contribuição previdenciária, Crime Continuado. 
Previdência Social. 

A Turma entendeu que é possível o reconhecimento da continuidade delitiva entre o crime de 
sonegação previdenciária (art. 337-A do CP) e o crime de apropriação indébita previdenciária 
(art. 168-A do CP) praticados na administração de empresas de um mesmo grupo econômico. 
Entendeu-se que, apesar de os crimes estarem tipificados em dispositivos distintos, são da 
mesma espécie, pois violam o mesmo bem jurídico, a previdência social. No caso, os crimes 
foram praticados na administração de pessoas jurídicas diversas, mas de idêntico grupo 
empresarial, havendo entre eles vínculos em relação ao tempo, ao lugar e à maneira de 
execução, evidenciando ser um continuação do outro. Precedente citado do STF: AP 516-DF, 
DJe 6/12/2010; do STJ: HC 86.507-SP, DJe 1º/7/2011, e CC 105.637-SP, DJe 29/3/2010. REsp 
1.212.911-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/3/2012.  
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